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1. OBJETIVO GERAL 

O presente manual visa orientar os usuários do SIAPE em exercício nas unidades de gestão de 
pessoas quanto aos procedimentos operacionais a serem adotados nos assuntos relativos à 
folha de pagamento, para que haja padronização, na forma definida pela SGP e em 
consonância com a legislação vigente.  

 

2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

O Módulo de Pensão Alimentícia tem como objetivos:   

a) Efetuar o desconto da Pensão Alimentícia em Folha de Pagamento no SIAPE, a partir 
da migração daquelas existentes no SIAPENET e cadastramento de novas Pensões 
Alimentícias; e  

b) Propiciar a evolução tecnológica do módulo atualmente existente no SIAPENET para o 
SIGEPE.  Orientar sobre os procedimentos para registro de ocorrências funcionais. 
 

3. APLICAÇÃO 

Este manual tem abrangência no âmbito das competências regimentais das 
unidades de gestão de pessoas da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional.  

 

4. GLOSSÁRIO 

Os termos utilizados neste Manual baseiam-se nas seguintes definições:  

a) Alimentante: a pessoa que paga pensão alimentícia;  
b) Beneficiário: pessoa que o juiz delegou para receber o dinheiro da pensão alimentícia. 

Pode ser, também, o alimentado;  
c) Alimentado: pessoa que está na dependência do beneficiário;  
d) Excluir: somente é excluída a PA que não foi ativada, ou seja, permanece com a 

situação “Em aberto” (não houve processamento da folha de pagamento). Ela pode 
ter sido incluída por equívoco e sua exclusão é física;  

e) Desativar: somente é desativada a PA cujo cadastro foi incluído com erro pelo usuário 
no mês vigente, ou seja, a PA está com a situação “Ativa”. Neste caso o histórico será 
mantido, pois a PA já havia sido ativada;  

f) Encerrar: o encerramento da PA se dará por decisão judicial, morte ou cadastramento 
indevido. Aplica-se aos seguintes tipos de PA: escritura pública, judicial 
(recibo/abatimento IR), judicial e judicial compartilhada. Na PA voluntária, o 
encerramento ocorre a pedido do alimentante ou por cadastramento indevido;  
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g) Revisar: somente poderá ser feita em uma PA com situação “Ativa”;  
h) Alteração: somente poderá ser feita em uma PA com situação “Em aberto”; e 
i) Reativar: só poderá ser feita em PA com situação “Encerrada” ou “Desativada” por 

decisão judicial, a pedido quando se tratar de PA voluntária ou por erro do usuário. 
 

5. SIGLAS 

Constam deste Manual as seguintes siglas:  

• CPF: Cadastro de Pessoas Físicas;  
• MGI: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos;  
• DESIN: Diretoria de Soluções Digitais e Informações Gerenciais;  
• CGFIS: Coordenação-Geral de Gestão da Folha e Integração de Sistemas;  
• CGAAD: Coordenação Geral de Administração, Atendimento e Documentação;  
• PA: Pensão Alimentícia; 
• SGP: Secretaria de Gestão de Pessoas; e 
• SIAPE: Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos;  
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6. PENSÃO ALIMENTÍCIA  

6.1. INTRODUÇÃO 

O SIGEPE está sendo estruturado em módulos, sendo o de Pensão Alimentícia um dos módulos 
que atenderá as Unidades de Gestão de Pessoas no cumprimento das decisões judiciais 
relativas aos descontos de pensão alimentícia e propiciará, também, o desconto de pensão 
alimentícia voluntária, objeto do Decreto nº 8.690 de 11 de março de 2016, para todos os 
Órgãos integrantes do Sistema de Pessoal Civil - SIPEC.  

Com a implantação do módulo de Pensão Alimentícia no SIGEPE, destacam-se os principais 
benefícios:  

• Cadastramento de PA em diversos vínculos simultaneamente na mesma UGP;  
• Inclusão de Beneficiário via Cadastro de Pessoas - Sigepe;  
•  Inclusão de Alimentados via Cadastro de Pessoas - Sigepe;  
•  Consultas Gerenciais;  
• Possibilidade de encerrar o cadastro da PA com datas distintas por vínculo;  
•  Existência de histórico de ocorrências de alteração no cadastro de PA; 
•  Possibilidade de reativação de PA encerrada ou desativada;  
•  Possibilidade de anexar de documentos digitalizados;  
•  Geração de Relatórios em PDF;  
•  Impressão de Cadastro.  

 

6.2. FUNCIONALIDADES - PENSÃO ALIMENTÍCIA   

Vamos demonstrar as funcionalidades do novo módulo de Pensão Alimentícia. Possui duas 
opções:  

a) Pesquisar PA; e 
b) Cadastrar PA. 
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6.2.1. Cadastrar PA 

Acessar a aba Pensão Alimentícia  

  

Em seguida, ir na funcionalidade Cadastrar PA 
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O processo é iniciado com a identificação do Alimentante (pessoa que paga a pensão 
alimentícia);   

O usuário deve, obrigatoriamente, selecionar o órgão e a UPAG (Unidade de Gestão de 
Pessoas) do alimentante  

Observação: Para pesquisar o alimentante há duas opções: pelo número do CPF ou pelo 
nome.  
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O resultado da busca será exibido e o usuário deverá selecionar o (s) vínculo(s) funcional de 
acordo com a determinação judicial.  

 

Deverá ser selecionado o tipo de PA a ser cadastrada.  

Observação: Para cada tipo de PA, aparecerá uma lista de documentos com indicador de 
obrigatoriedade ou não.  

 

Observação: O sistema apresentará todas as pensões alimentícias já cadastradas para aquele 
alimentante, caso haja.  
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As informações devem ser gravadas para a continuidade do processo de cadastramento.  

 

Após o cadastramento, o sistema exibe uma mensagem de sucesso.  

O próximo passo é a inclusão do beneficiário.  

6.2.2. Inclusão do Beneficiário 

O beneficiário é a pessoa que o juiz delegou para receber o dinheiro da pensão alimentícia. 
Pode ser, também, o alimentado.  

Na aba “Beneficiário”, preencher com o CPF do beneficiário e clique em “pesquisar”.  
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No caso do CPF não cadastrado, é exibido um alerta.  Clique em “Sim” para cadastrar o 
beneficiário.  

 

 

O sistema aciona o módulo Pessoa no SIGEPE para cadastramento de benefício novo.  

Observação:  Ressalta-se que o preenchimento é obrigatório somente para os campos com o 
asterisco “*”, conforme demonstrado na imagem acima.   
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Exemplo de um dado básico que não é obrigatório é a aba “contato”.  

 

Observação:  O número da conta NÃO deve conter - pontuação e nem traço de separação do 
dígito verificador.  

 

Após o preenchimento, clicar na opção “Incluir” para inclusão dos dados.  
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Observe que os dados bancários cadastrados serão exibidos na tabela.  

Em seguida, clicar em “Gravar” para que os dados sejam gravados.  
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Os dados cadastrados do novo beneficiário serão cadastrados para verificação.  

Após verificação dos dados, clique no botão “confirmar”.  

6.2.3.  Inclusão do Alimentado 

 

Próximo passo é a inclusão do alimentado.  

Alimentado é a pessoa que está na dependência do beneficiário, para incluí-lo, selecione a 
opção “Incluir Alimentado na Lista”  
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O alimentado pode ser incluído das seguintes formas:  

1. Caso o alimentado já esteja cadastrado no módulo Pessoa:  

a) Recuperação de dados do beneficiário;  
b) Pesquisa de dependente; e 
c) Novo alimentado com CPF.  

2. Caso o alimentado não esteja cadastrado no módulo Pessoa:  

a) Novo alimentado sem CPF; e 
b) Inclusão de novo alimentado com CPF.  

 

A opção “Pesquisar dependente” permite que o dependente, já cadastrado no módulo 
Pessoa, seja localizado e incluído como novo alimentado a partir de uma lista contendo todos 
os dependentes do alimentante.  

O sistema apresenta uma lista com os dependentes já cadastrados, em que o dependente 
desejado deve ser selecionado para inclusão da PA.  

Observação:  Os dados do dependente são recuperados automaticamente.  
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Selecionar se incide sobre o benefício de auxílio Pré-Escolar ou sobre Salário Família e 
selecionar o botão “incluir”.  

 

Após a inclusão, o sistema exibe a relação dos alimentados.   

Observe que as ações de “Alterar” ou “Excluir” estão disponíveis.  
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Após a inclusão de todos os alimentados, as informações devem ser gravadas através do botão 
“gravar”.   

Após o cadastramento, o sistema exibe uma mensagem de sucesso.   
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A opção “Recuperar Beneficiário” permite que um beneficiário já cadastrado no módulo 
Pessoa tenha seus dados recuperados para sua inclusão como alimentado.  

Observação:  Os dados do beneficiário são recuperados automaticamente para sua inclusão 
como alimentado.  

 

Após a inclusão, o sistema exibe a relação dos alimentados.   

Observe que as ações de “Alterar” ou “Excluir” estão disponíveis.  

Após a inclusão de todos os alimentados, as informações devem ser gravadas através do botão 
“gravar”.  
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Após o cadastramento, o sistema exibe uma mensagem de sucesso.  

 

O sistema aciona o módulo Pessoa no SIGEPE para cadastramento do novo alimentado.  

 

Após a inclusão, o sistema exibe a relação dos alimentados.   

Observe que as ações de “Alterar” ou “Excluir” estão disponíveis.  

Após a inclusão de todos os alimentados, as informações devem ser gravadas através do botão 
“gravar”.  
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Após o cadastramento, o sistema exibe uma mensagem de sucesso.  

6.2.4. Inclusão Dados do Processo 

O próximo passo é o cadastramento de dados do processo.  

 

As informações a serem incluídas são as relativas aos documentos que deram origem á 
inclusão da PA (judicial ou voluntária).  
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Caso haja necessidade de modificar o período de vigência da PA, a opção de “Alterar” deve 
ser selecionada.  

Não é necessário informar o campo “Mês/Ano Término” desta forma, o desconto fica de 
forma permanente na ficha do servidor.   

Se o ofício não informar a data “Mês/Ano Término” o órgão poderá encerrar uma pensão 
somente a partir de outro documento oficial ou em razão de óbito do servidor.  

O campo “Mês/Ano Início” deve ser informado período da folha vigente  

6.2.4.1. Como cadastrar valores retroativos de pensão alimentícia. 
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O usuário deverá informar a data de alteração do término, selecionar um dos indicadores e 
descrever o motivo.  

 

Após o cadastramento, o sistema exibe uma mensagem de sucesso.  

6.2.5. Inclusão da fórmula de cálculo. 

O próximo passo é a fórmula de cálculo.  

Vamos demonstrar as funcionalidades do módulo de Pensão Alimentícia para fórmula de 
Cálculo a ser aplicada.  
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No ícone de ajuda é apresentada a descrição de cada tipo de assunto de cálculo para que 
apenas um seja selecionado.  

6.2.5.1. Assunto de cálculo 05: Pelo valor bruto   

Explicando a memória de cálculo automática pelo Valor Bruto:   

(+) SOMA RUBRICAS QUE SÃO INCIDENTES PARA PENSÃO ALIMENTÍCIA (P.A.) ** Caso tenha dúvidas 
quais rubricas consultar no TBCORUBRIC e verificar se possui o (S) para fins de P.A.   

(X) Percentual estipulado no documento legal da Pensão Alimentícia   

(=) valor de P.A a ser descontado.   

 

Ao selecionar a opção 05 – pelo valor Bruto é aberto os seguintes campos para 
preenchimento:    

• Percentual do desconto: Informar de acordo com documento oficial da P.A; 
• Parâmetro de cálculo: Selecionar se a P.A. possui indicador de incidência sobre a 

Gratificação Natalina e/ou Adiantamento de Gratificação Natalina e/ou Férias de 
acordo com documento oficial da P.A; 

• Incluir Rubrica Rendimento/Desconto:  Algumas pensões possuem regras específicas 
para a base de cálculo que podem demandar a inclusão ou exclusão de rubricas, 
cabendo à Gestão de Pessoas parametrizá-las no sistema para viabilizar o cálculo 
automático conforme o ato normativo da concessão da P.A.  

 Exemplo: inserir a rubrica 220 (1/3 de férias) como desconto para fins de cálculo da P.A.  

 Atualmente, a rubrica 220 está parametrizada com o indicador “S” para P.A., o que significa 
que, quando lançada como rendimento no contracheque, ela compõe a base de cálculo do 
benefício. Ao incluí-la como desconto, o efeito financeiro será neutro: o valor da rubrica 
continuará sendo pago ao beneficiário, mas deixará de impactar a base de cálculo da P.A.  
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6.2.5.2. Assunto de cálculo 06:  Pelo valor líquido   

(valor bruto – descontos obrigatórios (IR, Previdência Oficial)  

 Explicando a memória de cálculo:     

(+) SOMA RUBRICAS QUE SÃO INCIDENTES PARA I.R. ** Caso tenha dúvidas quais rubricas 
consultar no TBCORUBRIC e verificar se possui o (S) para fins de I.R.    

(=) VALOR 1    

(-) PSS/INSS  

(-) Previdência Privada  

(-) VALOR DEPENDENTE DE IR   

(=) BASE DE CÁLCULO PARA ACHAR IR (VALOR 2)   

(VALOR 2) X ALÍQUOTA IR - DEDUÇÃO TABELA DE IR     

  (=) IR ENCONTRADO   

   VALOR 1 (repetir a soma das rubricas que são incidentes para P.A)   

(-) PSS/INSS   

(-) IR ENCONTRADO   

(=) BASE DE CÁLCULO PENSÃO ALIMENTÍCIA    

(X) ALÍQUOTA PENSÃO    

 (=) PENSÃO ALIMENTÍCIA SOBRE O LÍQUIDO.    
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 Ao selecionar a opção 06 – pelo valor líquido é aberto os seguintes campos para preenchimento:    

• Percentual do desconto: Informar de acordo com documento oficial da P.A; 

• Parâmetro de cálculo: Selecionar se a P.A. possui indicador de incidência sobre a Gratificação 

Natalina e/ou Adiantamento de Gratificação Natalina e/ou Férias de acordo com documento 

oficial da P.A; e 

• Incluir Rubrica Rendimento/Desconto:  Algumas pensões possuem regras específicas 
para a base de cálculo que podem demandar a inclusão ou exclusão de rubricas, 
cabendo à Gestão de Pessoas parametrizá-las no sistema para viabilizar o cálculo 
automático conforme o ato normativo da concessão da P.A.  

           Exemplo: inserir a rubrica 220 (1/3 de férias) como desconto para fins de cálculo da P.A.  

Atualmente, a rubrica 220 está parametrizada com o indicador “S” para P.A., o que significa 
que, quando lançada como rendimento no contracheque, ela compõe a base de cálculo do 
benefício. Ao incluí-la como desconto, o efeito financeiro será neutro: o valor da rubrica 
continuará sendo pago ao beneficiário, mas deixará de impactar a base de cálculo da P.A.   

Para finalizar, clique em “Gravar”   
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6.2.5.3. Assunto de cálculo 08: Pelo percentual de Salários Mínimos. 

 

Essa tela é exibida para o assunto de cálculo 08.   

Ao selecionar a opção 08 – Pelo percentual de Salários-Mínimos é aberto os seguintes campos 
para preenchimento:    

• 01: pelo percentual; e   

• 02: pela quantidade de salário mínimo.  
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No campo “percentual” de salário-mínimo, três campos são exibidos com obrigatoriedade de 
se informar o percentual. O sistema calcula automaticamente a quantidade e o valor. No caso, 
informamos o percentual de 15% e o sistema preencheu o campo “quantidade” e “valor”.  

 

 

Já no campo “quantidade”, três campos são exibidos com obrigatoriedade de se informar o 
a quantidade. O sistema calcula automaticamente o percentual e o valor. No caso, 
informamos o a quantidade de 0,15 e o sistema preencheu o campo “percentual” e “valor”.  

As informações devem ser gravadas para conclusão dos dados referentes ao assunto de 
cálculo.  

 Para finalizar, clique em “Gravar”   

6.2.5.4. Assunto de cálculo 21: Pelo valor Informado (Reajuste Linear)   
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Ao selecionar a opção 21 – Pelo valor Informado (Reajuste Linear) é aberto os seguintes 
campos para preenchimento:    

• Valor: Informar de forma manual o valor que será descontado; 
• Confirmação do Valor: Repetir o valor informado no campo “valor”   

Estes campos são obrigatórios    

Também a aparece os campos “valor do 13º/Gratificação Natalina” e o campo de confirmação 
do valor. Estes, opcional.    

Observação: Observe as informações que o ícone de ajuda exibe.   

Para finalizar, clique em “Gravar”   

6.2.5.5.  Assunto de cálculo 26: Por Rubricas informadas na base de cálculo.  

A partir deste assunto de cálculo o órgão poderá aplicar o percentual às rubricas selecionadas 
como rendimento e/ou desconto.   

 

 

Ao selecionar a opção 26 – Por rubricas informadas na base de cálculo é aberto os seguintes 
campos para preenchimento:    

• Percentual do desconto: Informar de acordo com documento oficial da P.A. 
(obrigatório); 

• Valor 13º/Gratificação Natalina: Informar de acordo com documento oficial da P.A. O 
valor para fins de Gratificação Natalina; 

 
Confirmação Valor 13º/Gratificação Natalina: repetir valor do campo Valor 13º/Gratificação 
Natalina:  
Incluir rubricas rendimento: Selecionar as rubricas expressas no documento de ato de P.A.   

Observação: Observe as informações que o ícone de ajuda exibe.  
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As buscas das rubricas podem ser realizadas pelo código SIAPE ou descrição da rubrica.  Será 
apresentado o resultado da busca, sendo necessário clicar na rubrica desejada, após será 
aberto o campo para informar se a rubrica entrará na base de cálculo como rendimento ou 
desconto; e 

Clicar em “adicionar”   

 

Se necessário, as rubricas podem ser excluídas.   

Para finalizar, clique em “Gravar”   
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6.2.5.6. Assunto de cálculo 44: Pelo valor informado (sem reajuste):   

 

 Ao selecionar a opção 44 – Pelo valor Informado (sem reajuste) é aberto os seguintes campos 
para preenchimento:  

• Valor: Informar de forma manual o valor que será descontado; e 

• Confirmação do Valor: Repetir o valor informado no campo “valor”   

Estes campos são obrigatórios   

Também a aparece os campos “valor do 13º/Gratificação Natalina” e o campo de confirmação 
do valor. Estes, opcional.   

 Observação: Observe as informações que o ícone de ajuda exibe.   

Para finalizar, clique em “Gravar”   
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6.2.6. Incluir Anexo 

O próximo passo é a inclusão de anexos.  

 

Para anexar um documento, clicar no botão “Incluir documento”.  
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 Irá aparecer uma lista com o nome dos anexos, clicar no desejado.  

 

Na próxima tela, aparecerá os campos “CPF do beneficiário” e “Nome da pessoa”, já 
preenchidos automaticamente, clique em “incluir arquivo” e anexe o documento desejado.  
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O documento aparecerá na aba “conteúdo”, para incluí-lo é só clicar em 
“incluir”. 

 

Após a inclusão do anexo, o sistema exibe uma mensagem de sucesso.  

Observação: No campo “Ações” é possível visualizar, alterar ou até excluir o documento.  

6.2.7. Resumo 

No campo Resumo, vamos demostrar as funcionalidades do módulo de Pensão Alimentícia 
referente ao resumo das informações cadastradas.  
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São apresentados todos os dados incluídos para conferência e correção antes da ativação da 
PA.   

Observação: Para visualizar, basta rolar a tela.   

Após a conferência dos dados no resumo, o próximo passo é a ativação da PA, que é o 
procedimento onde uma PA passa a ser incluída no contracheque do alimentante.  

 

Nesta aba você pode: ativar, alterar, revisar, excluir e desativar uma PA. 
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Na aba “histórico” é demonstrado o histórico da PA.  

 

6.2.8. Pesquisar Pensão Alimentícia 

Vamos demonstrar as funcionalidades do módulo de Pensão alimentícia referente à pesquisa.  

Esta funcionalidade permite que se localize uma PA para que seja:  

• Alterada;   
• Excluída  
• Revisada  
• Desativada  

 

 

 

 



36 
 

  
  

 Os campos obrigatórios de preenchimento para efetuar a consulta são os referentes ao 
Órgão/UPAG (UGP) e um dos dados do servidos (CPF ou nome completo ou matrícula):  

  

  

Após o preenchimento dos dados, o sistema exibirá em uma lista as PAs 
cadastradas.  
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 São apresentadas as informações da PA na aba “Resumo”.  
Ao final da página desta aba, serão apresentadas as opções disponíveis para cada PA, (revisar, 
desativar, imprimir uma PA e voltar para página inicial).   
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 Dentre as Pás listadas, selecionar a que necessita alteração. Como exemplo, selecionamos 
uma PA para ser visualizada:  
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Nesta aba você pode:  alterar, ativar, excluir, imprimir uma PA e voltar para página inicial.   

 Também á possível realizar uma pesquisa avançada.   
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Nesta aba, para efetuar a consulta é necessário preencher um dos dados, CPF do beneficiário 
(ou nome completo do beneficiário) ou o nome do alimentado.   

6.2.9. Alteração PA  

Vamos demonstrar as funcionalidades de módulo Pensão Alimentícia referente à alteração de 
dados já cadastrados, em PA não ativada.  
Esta funcionalidade tem início após a pesquisa da PA a ser alterada.  

  
Atenção!  

A alteração só poderá ser feita em uma PA com situação “Em aberto”.  
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São apresentadas as informações da PA na aba “Resumo”. Veja ao final da página as opções 
de ação.  

Como exemplo, vamos alterar a opção de adiantamento de gratificação na aba “Fórmula de 
Cálculo” que não está ativada.  
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Após clicar no botão “Alterar”, o sistema exibe uma mensagem perguntando se deseja 
realmente alterar o registro, caso deseje, clicar em “sim”.  

  

Qualquer uma das abas está habilitada para alteração.  
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No nosso exemplo, vamos alterar uma informação na aba Fórmula de Cálculo.  

  

Vamos ativar a opção de “Gratificação Natalina 13°”, “Adiantamento da Gratificação” e “1/3 
de Férias”.  
Há duas opções para o assunto de cálculo 08: pelo percentual e pela quantidade de salário-
mínimo.   
Neste exemplo, no botão “percentual", no percentual de salário mínimo, três campos são 
exibidos com obrigatoriedade de se informar o percentual. O sistema calcula 
automaticamente a quantidade e o valor. No caso, informamos o percentual de 10% e o 
sistema preencheu o campo “quantidade” e “valor”.  
Assim que selecionamos as incidências, todos os campos foram preenchidos 
automaticamente.   
  
As alterações dos campos foram realizadas. Para confirmar, deve-se clicar na opção de gravar.  
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Após gravar a alteração, o sistema exibe a mensagem de sucesso.  

  

Novamente são apresentadas as informações da PA na aba “Resumo”.  

Observe que a aba “formula de cálculo” foi alterada.   

Para que haja a ativação da PA, clicar no botão “Ativar”.  
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6.2.10. Revisar PA  

  

Vamos demonstrar as funcionalidades do módulo de Pensão Alimentícia referente à revisão 
que ocorre em PA em situação ativa e o procedimento é semelhante ao de alteração.  

  

Esta funcionalidade tem início após a pesquisa da PA a ser revisada.  

  
Atenção!  

A revisão só poderá ser feita em uma PA com situação “Ativa”  

São apresentadas as informações da PA na aba “Resumo”. Ao final da página desta aba serão 
apresentadas as opções de “Revisar”, “Desativar” e “Imprimir”.  
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Como exemplo, vamos alterar a opção de adiantamento de gratificação na aba “Fórmula de 
Cálculo” que está  ativada.  
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 É necessário confirmar a revisão da PA. Esta opção de confirmação da revisão localiza-se ao 
final da página na aba de resumo.   

  

  

 



50 
 

Deve-se selecionar o indicador da revisão e preencher seu motivo.   

  

Após a confirmação de revisão da PA, o sistema apresenta uma mensagem de sucesso.  

6.2.11.  Excluir PA   

Vamos demonstrar as funcionalidades do módulo de Pensão Alimentícia referente à 
exclusão que ocorre em PA em situação “Em Aberto” e não gerou efeito financeiro.  

Esta funcionalidade tem início após a pesquisa da PA a ser excluída.   
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Atenção!  

A exclusão só poderá ser feita em uma PA com situação “Em aberto”.  
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São apresentadas as informações da PA na aba “Resumo”. Ao final da página desta aba serão 
apresentadas as opções de “Ativar”, “Alterar” e “Excluir”.   

 Após clicar no botão “excluir”, o sistema apresentará uma mensagem para saber se deseja 
fazer a exclusão do registro.  
  

  

Após a exclusão da PA, o sistema apresenta uma mensagem de sucesso.  
  
  

 



53 
 

6.2.12. Desativação da PA  

 Vamos demonstrar as funcionalidades do módulo de Pensão Alimentícia referente a 
desativação da PA. Ocorre quando ela foi incluída por erro (cadastramento indevido) e gerou 
folha de pagamento.  
  

  
Esta funcionalidade tem início após a pesquisa de PA a ser revisada.  
   
Atenção!  
A desativação só pode ser feita em uma PA com situação “Ativa “ou “Revisada”.  
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São apresentadas as informações da PA na aba “Resumo”.  

Ao final da página desta aba serão apresentadas as opções “Revisar”, “Desativar”, “Imprimir” e 
Voltar”.   
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7.  INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

1. Qualquer alteração ou encerramento de Pensão alimentícia só poderá ser realizado 
através de nova solicitação por documento legal, a certidão e óbito também é válida para 
o caso de encerramento de P.A.   

  
Exceção:   
  
A alteração dos dados bancários de beneficiário de P.A. pode ser realizada mediante 
solicitação simples e direta ao órgão.   
Como atualizar no sistema:   
1ª etapa: acessar o módulo Pessoa e cadastrar os novos dados bancários informados para a 
beneficiaria.   
2ª Etapa: Alterar a P.A. buscando os dados da beneficiária dentro do módulo Pensão 
Alimentícia, e selecionar a nova conta bancária cadastrada, informar o motivo da alteração do 
P.A. e Gravar.   
    
2.  Se houve a alteração de beneficiário dentro do ano e manteve o mesmo alimentando, é 

necessário encerrar a pensão alimentícia antiga e cadastrar uma nova. O sistema não faz 
leitura e vinculação do pagamento de Gratificação Natalina quando ocorre estas trocas, 
sendo responsabilidade da Unidade pagadora do órgão eventuais ajustes manuais da 
Gratificação Natalina.   
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